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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - EXERCÍCIO 2019 

PROCESSO Nº : 117420/2020 

PRINCIPAL 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

LEVERGER 

CNPJ : 03.507.555/0001-12 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

GESTOR : VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO 

RELATOR 
: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE MORAES DE 

LIMA 

EQUIPE TÉCNICA 
: SILVIO SILVA JUNIOR 

KARÍSIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE (Supervisora) 

OS Nº : 296/2021 

 

1. INTRODUÇÃO 

 Trata-se de análise da manifestação (Doc. nº 251918/2020) encaminhada pelo 

Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT, Sr. Valdir Pereira de Castro Filho, 

acerca dos apontamentos apresentados no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 

226764/2020), assegurando assim, o contraditório e a ampla defesa previstos no inciso LV 

do inciso LV da Constituição Federal e nos itens “c” e “d” do art. 137 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas. 

2. ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 226764/2020), a equipe 

técnica relatou 04 (quatro) irregularidades, sendo os seguintes: 

 

2.1 Contribuições Previdenciárias Patronais 

A equipe técnica apurou um saldo devedor no valor de R$ 1.899.705,72 (um milhão, 

oitocentos e noventa e nove mil, setecentos e cinco reais e setenta e dois centavos), 

conforme memória de cálculo apresentada a seguir: 
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Fonte: Fl. 09 do Doc. nº 226764/2020 

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.1.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, o Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito 

Municipal de Santo Antônio do Leverger expõe que o saldo remanescente decorrente da 

inadimplência representa o montante de R$ 944.021,15 (novecentos e quarenta e quatro mil, 

vinte e um reais e quinze centavos): 
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Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 251918/2020 

Como forma de melhor elucidar o débito real, o defendente apresenta a seguinte tabela: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 251918/2020 

O defendente esclarece que a resposta enviada pelo Gestor do RPPS incluiu, além das 

contribuições previdenciárias os valores referentes aos aportes financeiros periódicos, 

mensalmente definidos na definidos na Lei Municipal nº 1.256/GP/2018: 
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Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 251918/2020 

Quanto à diferença de valores relativos aos meses de janeiro a março, o defendente 

esclarece que essas competências foram incluídas no acordo de parcelamento nº 430/2019, 

conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 251918/2020 

O Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leverger, 

alega inúmeros motivos para o não pagamento da despesa, tais como bloqueio judicial de 

conta bancária; insuficiência de recursos, problemas na fase de liquidação; ausência de 

repasse pelo órgão fazendário; retenção de receita; não repasse de convênio: 

 
Fonte: Fl. 05 do Doc. nº 251918/2020 
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Por fim, o Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leverger, entende que não deve ser penalizado pela presente situação: 

 
Fonte: Fl. 06 do Doc. nº 262279/2020 

 

2.1.2. Análise da Defesa: 

O Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leverger reconhece a existência de débitos relativos ao exercício de 2019, informando 

inclusive que seria apresentado projeto de Lei visando ao parcelamento dos referidos 

débitos, conforme exposto abaixo:  

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 251918/2020 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relativa ao não recolhimento 

das contribuições previdenciárias patronais devidas pelo executivo municipal de 

Santo Antônio de Leverger-MT ao PREVI-LEVERGER.  

Todavia, conforme consta na defesa do Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito 

Municipal de Santo Antônio do Leverger, alega que o valor remanescente da 

inadimplência corresponde ao valor de R$ 944.021,15, referente às competências abril a 

dez/2019: 
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Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 251918/2020 

O defendente informa que o Gestor do RPPS incluiu os valores referentes aos aportes 

financeiros periódicos, mensalmente definidos, nos termos da Lei Municipal 

nº 1.256/GP2018: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 251918/2020 

Após análise verifica-se que assiste razão ao defendente, senão vejamos: 

• Na folha 23 do Doc. nº 210609/2020 (Ofício nº 53/2020) consta a informação dos 

valores correspondentes aos aportes periódicos pagos; 

• Os valores dos aportes periódicos informados somados aos valores informados 

na Declaração de Veracidade de Contribuições Previdenciárias apresentadas no 

Sistema APLIC, no mês de dezembro (Sistema APLIC/documentos 

diversos/declaração de veracidade) resultam nos valores da coluna "BASE DE 

CÁLCULO" (Fl. 17 do Doc. nº 210609/2020 – Ofício nº 53/2020); 

• Assim, partindo-se dos valores informados na coluna "BASE DE CÁLCULO" (Fl. 

17 do Doc. nº 210609/2020 – Ofício nº 53/2020) e subtrair os valores da coluna 

“Valor devido” (Fl. 17 do Doc. nº 210609/2020 – Ofício nº 53/2020) chega-se aos 

valores pagos informados pelo defendente (Fl. 04 do Doc. nº 251918/2020). 
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Assim, verifica-se que o Gestor do RPPS incluiu os valores referentes aos aportes 

financeiros periódicos como devidos, no entanto, no mesmo documento (Ofício nº 53/2020), 

informou que os aportes foram realizados, conforme exposto abaixo: 

 
Fonte: Fl. 23 do Doc. nº 210609/2020 

Assim, considerando a divergência em relação aos valores informados como 

devidos, considerando a necessidade de apuração dos valores relativos a juros e 

multas, bem como a apuração dos responsáveis, sugere-se que seja instaurado 

processo de Tomada de Contas Ordinária específico. 

 

COMPETÊNCIA
 VALOR DEVIDO 

(APLIC) 

 APORTE PERIÓDICO 

(OFÍCIO Nº 53/2020)

(Fl. 23 do Doc. nº 

210609/2020) 

 "BASE DE CÁLCULO" 

(OFÍCIO Nº 53/2020)

(Fl. 17 do Doc. nº 

210609/2020) 

 VALOR DEVIDO

 (OFÍCIO Nº 53/2020)

(Fl. 17 do Doc. nº 

210609/2020) 

 VALOR PAGO 

(Fl. 4 do Doc. nº 

251918/2020) 

 A  B C=A+B  D E=C-D

abr/19 116.139,01R$      106.187,19R$              222.326,20R$                216.945,82R$              5.380,38R$           

mai/19 113.157,07R$      106.187,18R$              219.344,25R$                215.072,60R$              4.271,65R$           

jun/19 118.870,08R$      106.187,16R$              225.057,24R$                222.442,65R$              2.614,59R$           

jul/19 120.213,29R$      106.187,18R$              226.400,47R$                207.609,86R$              18.790,61R$        

ago/19 122.906,07R$      106.187,19R$              229.093,26R$                224.691,38R$              4.401,88R$           

set/19 120.373,90R$      106.187,19R$              226.561,09R$                225.612,26R$              948,83R$              

out/19 117.163,79R$      106.187,14R$              223.350,93R$                176.610,01R$              46.740,92R$        

nov/19 116.381,93R$      106.187,17R$              222.569,10R$                201.851,92R$              20.717,18R$        

dez/19 117.479,37R$      106.187,17R$              223.666,54R$                208.869,22R$              14.797,32R$        

1.062.684,51R$   118.663,36R$      
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2.1.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relativa ao não recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais, exercício de 2019, devidas pelo executivo municipal 

de Santo Antônio de Leverger-MT ao PREVI-LEVERGER. 

Ademais, sugere-se que seja instaurado processo de Tomada de Contas 

Ordinária específico com fins de apurar os valores efetivamente devidos a título de 

contribuição previdenciária patronal (exercício 2019), os valores decorrentes de juros 

e multas, assim como os agentes responsáveis pela irregularidade.  

 

2.2 Contribuições Previdenciárias dos Segurados 

A equipe técnica apurou um saldo devedor no valor de R$ 1.176.296,35 (um milhão, 

cento e setenta e seis mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos), 

conforme memória de cálculo apresentada a seguir: 

 
Fonte: Fl. 12 do Doc. nº 226764/2020 

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 
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2.2.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, o Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito 

Municipal de Santo Antônio do Leverger, apenas expõe que o fato ocorreu em razão da 

realidade orçamentária e financeira já exposta no item anterior: 

 
Fonte: Fl. 07 do Doc. nº 251918/2020 

2.2.2. Análise da Defesa: 

O Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leverger reconhece a irregularidade, restringindo-se a informar que a situação ocorreu em 

razão da realidade orçamentária e financeira. 

2.2.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relativa ao não recolhimento das 

contribuições previdenciárias dos segurados, exercício de 2019, devidas pelo executivo 

municipal de Santo Antônio de Leverger-MT ao PREVI-LEVERGER.  

Ademais, sugere-se que seja instaurado processo de Tomada de Contas 

Ordinária com fins de apurar o valor devido a título de contribuição previdenciária dos 

segurados (exercício 2019), bem como os valores decorrentes de juros e multas, e dos 

agentes responsáveis pela irregularidade. 
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2.3 Quanto aos parcelamentos das contribuições previdenciárias 

A equipe técnica constatou uma ausência de planejamento administrativo e financeiro 

por parte do Executivo Municipal de Santo Antônio do Leverger-MT, evidenciado pela 

quantidade de parcelamentos e reparcelamentos informados no Sistema CADPREV: 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml 

Entretanto, a equipe técnica ressaltou que apenas os débitos previdenciários das 

competências de janeiro a dezembro de 2019 seriam objeto de análise no presente 

processo. 

Assim, foi relatado a situação dos seguintes acordos de parcelamento: 

 
Fonte: Fl. 26 do Doc. nº 226764/2020 
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Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.3.1. Síntese da Defesa: 

Preliminarmente, o Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo 

Antônio do Leverger, expõe que para a concretização dos parcelamentos faz-se necessário 

seguir os procedimentos administrativos junto a Secretaria Especial de Previdência: 

 

 
Fonte: Fls. 7/8 do Doc. nº 251918/2020 
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Em seguida, o defendente expõe, superficialmente, a situação de diversos Acordos de 

Parcelamento, conforme exposto abaixo: 

 

 

 

 

 
Fonte: Fls. 8/9 do Doc. nº 251918/2020 
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2.3.2. Análise da Defesa: 

O Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leverger não apresenta nenhuma informação capaz de afastar a irregularidade relacionada 

à ausência de pagamento de parcelas, com vencimento no exercício de 2019, dos seguintes 

Acordos de Parcelamento: nº 1309/2010; nº 322/2015; nº 921/2017; nº 952/2017; nº 

666/2018; nº 947/2018; nº 950/2018; e nº 430/2019. 

Em relação ao Acordo nº 1309/2010, informa que ele  foi reparcelado por meio da Lei 

nº 1243/2018. Entretanto, o defendente sequer apresenta a referida lei. Ademais, no site do 

CADPREV o referido acordo consta como “aceito”. 

Em relação ao Acordo nº 322/2015, restringe-se a informar o pagamento das parcelas 

nº 46 a 55. Entretanto, em pesquisa ao site do CADPREV, verifica-se que todas as parcelas 

vencidas em 2019 não foram pagas: 

 
Fonte: Site CADPREV (Data: 06/02/2021) 

Em relação ao Acordo nº 921/2017, informa que ele foi reparcelado por meio da Lei 

nº 1243/2018. Entretanto, o defendente sequer apresenta a referida lei. Ademais, no site do 

CADPREV o referido acordo consta como “aceito”. 
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Em relação ao Acordo nº 952/2017, informa que ele foi reparcelado por meio da Lei 

nº 1243/2018. Entretanto, o defendente sequer apresenta a referida lei. Ademais, no site do 

CADPREV o referido acordo consta como “aceito”. 

Em relação ao Acordo nº 666/2018, restringe-se a informar o pagamento da parcela 

nº 10. Entretanto, em pesquisa ao site do CADPREV, verifica-se que todas as parcelas 

vencidas em 2019 não foram pagas: 

 
Fonte: Site CADPREV (Data: 06/02/2021) 

Em relação ao Acordo nº 947/2018, restringe-se a informar o pagamento das parcelas 

nº 07 a 17. Entretanto, em pesquisa ao site do CADPREV, verifica-se que todas as parcelas 

vencidas em 2019 não foram pagas: 

 
Fonte: Site CADPREV (Data: 06/02/2021) 
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Em relação ao Acordo nº 950/2018, restringe-se a informar o pagamento das parcelas 

nº 07 a 17. Entretanto, em pesquisa ao site do CADPREV, verifica-se que todas as parcelas 

vencidas em 2019 não foram pagas: 

 
Fonte: Site CADPREV (Data: 06/02/2021) 

Em relação ao Acordo nº 430/2019, restringe-se a informar o pagamento das parcelas 

nº 01 e 02. Entretanto, em pesquisa ao site do CADPREV, verifica-se que todas as parcelas 

vencidas em 2019 não foram pagas: 

 
Fonte: Site CADPREV (Data: 06/02/2021) 

2.3.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relativa à ausência de pagamento 

de parcelas, com vencimento no exercício de 2019, dos seguintes Acordos de Parcelamento: 

nº 1309/2010; nº 322/2015); nº 921/2017; nº 952/2017; nº 666/2018; nº 947/2018; nº 

950/2018; e nº 430/2019. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6LMTET.
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Por fim, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator determinar a abertura de Tomada de 

Contas Ordinária a fim de que haja a análise quanto aos danos ao erário e os responsáveis 

pelos atrasos relativos a cada um dos referidos acordos de parcelamento. 

 

2.2 Quanto à ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP 

Com base em informações extraídas no endereço eletrônico da Secretaria de 

Previdência, em 15/09/2020, a equipe técnica constatou que o Município de Santo Antônio 

do Leverger encontrava-se em situação IRREGULAR quanto ao Certificado de Regularidade 

Previdenciária (via administrativa), desde 20/03/2007.   

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.4.1. Síntese da Defesa: 

O Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leverger, informa que a ausência do CRP está ligada à falta dos repasses das contribuições 

previdenciárias devido a dificuldades financeiras do município: 

 
Fonte: Fl. 9 do Doc. nº 251918/2020 
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O defendente alega que a ausência da CRP penalizou ainda mais o ente, conforme 

exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Fl. 9 do Doc. nº 251918/2020 

Ante todo o exposto, a defesa requer que sejam julgadas regulares as divergências 

apontadas no relatório técnico preliminar (Doc. nº  

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 226764/2020 

2.4.2. Análise da Defesa: 

O Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leverger reconhece a irregularidade quando informa que a ausência do CRP está ligada à 

falta dos repasses das contribuições previdenciárias. 

O defendente não apresenta nenhuma informação capaz de afastar a irregularidade 

relacionada à ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP. 
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2.4.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relativa ausência de Certificado de 

Regularidade Previdenciária-CRP. 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Conclui-se, portanto, pela manutenção das 04 (quatro) irregularidades apontadas no 

relatório técnico preliminar (Doc. nº 226764/2020): 

 

Responsável Irregularidade 
Descrição dos fatos 

constatados 
Reincidência Análise de defesa 

VALDIR 
PEREIRA DE 

CASTRO 
FILHO 

1. DA 05. Gestão 
Fiscal/Financeira_Gravíssi
ma_05. Não-recolhimento 
das cotas de contribuição 
previdenciária do 
empregador à instituição de 
previdência (arts. 40 e 195, I, 
da Constituição Federal). 

Ausência de recolhimento 
da contribuição patronal da 
Prefeitura Municipal, no 
período de abril a 
dezembro de 2019, no valor 
de R$ 1.899.705,72. 

Sim 

Irregularidade mantida 

 

Sugere-se a abertura de 
processo de Tomada de 
Contas Ordinária, 
considerando a 
divergência em relação 
aos valores informados 
como devidos. 
 

 

VALDIR 
PEREIRA DE 

CASTRO 
FILHO 

2. DA 07. Gestão 
Fiscal/Financeira_Gravíssi
ma_07. Não-recolhimento 
das cotas de contribuição 
previdenciária descontadas 
dos segurados à instituição 
devida (arts. 40, 149, § 1° e 
195, II, da Constituição 
Federal; art. 168- A do 
Decreto-Lei nº 2.848/1940). 

Ausência de repasse de 
contribuições dos 
segurados da Prefeitura 
Municipal, de janeiro a 
dezembro de 2019, que 
somaram, preliminarmente, 
R$ 1.176.296,35. 

Sim 

Irregularidade mantida 

Sugere-se a abertura de 
processo de Tomada de 
Contas Ordinária, com 
fins de apuração dos 
débitos, bem como dos 
responsáveis. 

 

VALDIR 
PEREIRA DE 

CASTRO 
FILHO 

3. DB 09. 
Previdência_Grave_09.  
Inadimplência no 
pagamento da contribuição 
patronal, débito original ou 
parcelamento (arts. 23, I, 24, 
II e IV, 36 da ON MPS/SPS 
02/2009). 

Ausência de pagamento, 
de janeiro a 
dezembro/2019, de 
parcelas dos acordos: 
Acordo nº 001309/2010, 
Acordo n° 000322/2015, 
Acordo n° 000921/2017, 
Acordo n° 000952/2017; 
Acordo nº 000666/2018; 
Acordo nº 000947/2018; 
Acordo nº 950/2018; e de: 
junho a dezembro de 2019 
do Acordo nº 000430/2019, 
totalizando o valor de R$ 
934.463,10. 

Sim 

Irregularidade mantida 
 
Sugere-se a abertura de 
processo de Tomada de 
Contas Ordinária a fim 
de que seja apurado o 
dano e os responsáveis 
pelos atrasos nos 
pagamentos das 
parcelas dos acordos 
de parcelamentos, cujo 
vencimento se deram 
no exercício de 2019. 

VALDIR 
PEREIRA DE 

CASTRO 
FILHO 

4. LB 05. 
Previdência_Grave_05. 
Ausência de Certificado de 
Regularidade Previdenciária 
– CRP, emitido pelo MPS, ou 
com a Falta de 

Descumprimento dos 
preceitos legais para 
obtenção do Certificado de 
Regularidade 
Previdenciária de forma 
administrativa. 

Sim 

Irregularidade mantida 
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Responsável Irregularidade 
Descrição dos fatos 

constatados 
Reincidência Análise de defesa 

esclarecimentos sobre o 
motivo da suspensão (art. 8º 
da ON MPS/SPS nº 
02/2009, Portaria MPS 
204/2008). 

Conforme exposto no quadro acima, sugere-se, a abertura de 01(um) processo de 

Tomada de Contas Ordinária afim de: 

i. Apurar a divergência relativa aos valores devidos a título de contribuição 

previdenciária patronal (abril a dez/2019), aos valores referentes a juros e 

multas, bem como à apuração dos responsáveis pelos danos causados ao 

erário; 

ii. Apurar o valor devido a título de contribuição previdenciária dos segurados 

(exercício 2019), aos valores referentes a juros e multas, bem como à 

apuração dos responsáveis pelos danos causados ao erário; 

iii. Apurar o dano e os responsáveis pelos atrasos nos pagamentos das parcelas 
(vencidas em 2019) dos Acordos de Parcelamentos: nº 1309/2010; nº 322/2015); 
nº 921/2017; nº 952/2017; nº 666/2018; nº 947/2018; nº 950/2018; e nº 430/2019. 

É o relatório de análise da defesa. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 10/02/2021. 

 

(Assinatura Digital) 
Silvio Silva Junior 

Auditor Público Externo 

 

(Assinatura Digital) 
Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 
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